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EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DtRE|TO TRtBUTARTO. CONTRTBUTÇÃO
PARA. O CUSTETO DO SERVTÇO DE
tLUMtNAÇÃO PUBLtCA. AUMENTO.
NECESSIDADE DE LEI ESPECíFICA.
INEXISTÊNCIA DE VíCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. PARECER
PELA CONTINUIDADE DA TRAMTTAÇÃO
COM RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa

alterar dispositivos da Lei no 1 .12212003, que trata da Contribuição para o Custeio do

Serviço de lluminação Pública. visando majorar o tributo.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 5-6) e, em atendimento

ao disposto no art. 3ô-A do Código Tributário Municipal, foi instruída com documentos

que atestam a realizaçáo de audiência pública (fls. 1 0-22).

3. Por determinação da Comissão de Constituiçâo e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.

a) Da Competência Lêgislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a materia e de

interesse local, pois diz respeilo a aumento de tributo municipal, estando obedecidas

as regras constantes dos incisos I e lll do art. 17 da Constituição do Estado do

lnformação jurídica no 912022

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 612022

Assunto: Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública

ANÁLISE JURíDICA
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Paraná1 .

5. Não se trata de matéria de iniciativa reservada, razão pela qual não há

impedimento para deflagração do processo legislativo pelo Chefe do Poder Executivo.

c) Do Conteúdo do Proieto de Lei

6. Da análise do conteúdo do projeto não se verifica vÍcio de

constitucionalidade.

7. As alterações constantes da proposiçáo ob.ietivam aumentar o valor da

Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública (COSIP), tributo de

competência municrpal.

8. Para que ha.la aumento do tributo exige-se a aprovação de.lei, não podendo

a majoração ser veiculado por decreto. E o que determina a Constituição Federal (art.

'150, 12) e o Código Tributário Nacional (art. 97, ll3).

9. Embora a maioria dos tributos municipais lenham sido instituÍdos por lei

complementar, a COSIP não exige tal espécie normativa, sendo possível sua

instituição por lei ordinária, como feito anteriormente (Leis Municipais n" 1.11612002 e

1.122t2OO3).

10. É importante salientar, também, - conforme já afirmou o autor do proJeto na

justificativa - que o aumento não poderá ser exigido neste exercício Íinanceiro diante

da observância das regras constitucionais da anterioridade de exercício e

nonagesimal (CF, art. '150, lll, "b" e "c"4).

I At't. 17. compete aos i./'lunicípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local:
lll - instituir e anecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuizo
da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em leí.
) A,t. t s0. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à tJnião. aos Esta-
dos, ao Dislttlo Federcl e aos Municipios:
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça:
i Art. 97. somente a lei pode estabelecer:
It - a majoraçào de tributos. ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65.

a Art. 1sO. Sem prejuízo de outras garanlias asseguradas ao contribLtinte. e vedado à Uniào, aos Esta-
dos, ao Dislrilo Federal e aos iilunicípios:
lll - cobrar lributos:
b) no mesmo exercicio financeiro em que haia sido publiÇada a lei que os instituiu ou aumentou:
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haia sido publicada a lei que os instituiu ou au-
mentou, observado o disposto na alínea b. [grifei]
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'11 . Além disso, recomenda-se, para fins de exame do mérito, seja oficiado .ao

Poder Executivo para que instrua o projeto com os decretos rêferidos na iustificativa

(fr.s).

c) Da Técnica Legislativa

12. Do ponto de vista da técnica legislativa, caso aprovado o pro.ieto,

recomenda-se que a Comissão de Constituição e Justiça dialogue com o Poder

Executivo no sentido de que se providencie a consolidação da legislação que trata do

tributo em questáo, seja inserindo sua regulamentação no Código Tributário Municipal

ou aglutinando-a na Lei no 1.11612002, evitando-se, assim, que a matéria seja

regulada por leis distintas, o que dificulta a aplicação. E o que prevê o § 10 do art. 13

da Lei Complementar Federal no 95/19985.

CONCLUSÃO

13. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação com as

recomendações dos itens 11 e 12.

'14. Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria é meramenle opinativa e

não substitui a necessidade de parecer das comissóes, sob pena de

inconstitucionaljdade Íormal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 6 de abril de 2022.

s Art. 13 (...)

§ le A consolidaçáo consistirá na integraçâo de todas as leis pettinentes a deteminada matéria num
único diploma legdl, revogando-se íormalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação
do alcance nem interrupção da força normatíva dos disposrlivos consor,?ados.
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Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618


